
L E I NR 1.015/76• 

Abre cr4dito especial de cri 25.000.00 � 
' -

ra construção de muro na escola do 
rance Alto. 

Bar -

TEREZA CURY NOGUEIRA t Prefeito Municipal 
de Caraguatatuba. Faço saber que a cimara Municipal aprovou e eu 
promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lR- Fica aberto na Contadoria l'lu -

nicipal. um cr�dito especial da quantia de crs 25.000,00 ( vinte e 
cinco mii cruzeiros) 1 para fazer face a despesa de oonstrução de 
um muro na Escola do Barranco Alto, neste l'lunic!pio1 obedecento a 
seguinte codificação: 
401-41J.().t.o842188l-Ol - OBRAS PilBLICAS - CONSTRUÇXO DE MURO 

NA ESCOLA DO BAIRRO DO BARRANDO AL -

TO ••••••••••••••••••••••••••
·.cri 25.000100 

Artigo 2R- O recurso para cobertura do -
cr�dito e special1 seri dado com a anulação parcial da seguinte -
verba orçamentária deste exercício: 
4o:i,...411oLoB421881-01 - OBRAS PilBLIJAS - CONSTRUÇÃO DE SALA 

DE AULA NO GRUPO ESCOLA�DO BAIRRO e 

DO TINGA - ficha l.61 •••••••••111$ �.000100 
Artigo 32- Esta Lei eiltrard em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contr.S:rio. 
Caraguatatuba1 07 de Outubro de 1.976·-

T��[u;iN, 
Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada na Divido de Expediente• Arquivo e Comun,! 
cações da Prefeitura Municipal da Est4ncia Balne.S:ria de caraguata -
tuba, aos 07 de outubro de l.976·.-

�---- -


